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Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua expedição�
Rio Branco - Acre, 28 de abril de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 3�683-P, DE 28 DE ABRIL DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art� 1º Exonerar, a pedido, MAYARA CRISTINE BANDEIRA DE LIMA do 
cargo de Presidente da Agência Reguladora de Serviços Públicos do 
Estado do Acre – AGEAC, nomeada por meio do Decreto nº 2�790, de 
12 de junho de 2019�
Art� 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua expedição, com efei-
tos a contar de 5 de maio de 2023�
Rio Branco - Acre, 28 de abril de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 3�684-P, DE 28 DE ABRIL DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art� 1º Exonerar, a pedido, LUIS ALMIR BRANDÃO FRANCISCO SOA-
RES do cargo de Controlador-Geral do Estado, nomeado por meio do 
Decreto nº 352-P, de 6 de janeiro de 2023�
Art� 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua expedição, com efei-
tos a contar de 5 de maio de 2023�
Rio Branco - Acre, 28 de abril de 2023, 135º da República, 121º do Tra-
tado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 3�685-P, DE 28 DE ABRIL DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art� 1º Nomear MAYARA CRISTINE BANDEIRA DE LIMA para exercer 
o cargo de Controladora-Geral do Estado�
Art� 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua expedição, com efeitos 
a contar de 5 de maio de 2023�
Rio Branco - Acre, 28 de abril de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 3�686-P, DE 28 DE ABRIL DE 2023
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art� 1º Designar o Chefe do Departamento Técnico, FELIPE MORE-
NO DAMACENO AQUINO, para responder pela Agência Reguladora de 
Serviços Públicos do Estado do Acre – AGEAC, até ulterior deliberação�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua expedição, com efei-
tos a contar de 5 de maio de 2023�
Rio Branco-Acre, 28 de abril de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 3�687-P, DE 28 DE ABRIL DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art� 1º Nomear CICERO ANDRÉ NASCIMENTO DA SILVA para exercer 
cargo em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, 
referência CAS-8, no Departamento de Estradas de Rodagem, Infraes-
trutura Hidroviária e Aeroportuária do Acre - DERACRE�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua expedição�
Rio Branco - Acre, 28 de abril de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 3�688-P, DE 28 DE ABRIL DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art� 1º Nomear WELLIDA CASTRO TREVIZANI SANTOLIN para exercer 
cargo em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, 
referência CAS-7, na Secretaria de Estado de Obras Públicas - SEOP�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua expedição�
Rio Branco - Acre, 28 de abril de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 3�689-P, DE 28 DE ABRIL DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art� 1º Nomear ADER BARBOSA DERZE para exercer cargo em co-
missão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência 
CAS-6, na Secretaria de Estado de Obras Públicas - SEOP�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua expedição�
Rio Branco - Acre, 28 de abril de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 3�225-P, DE 20 DE ABRIL DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art� 1º Nomear EDILÂNIA MARTINS DA SILVA NASCIMENTO para 
exercer cargo em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Asses-
soramento, referência CAS-3, na Secretaria de Estado de Educação, 
Cultura e Esportes - SEE�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�
Rio Branco - Acre, 20 de abril de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 3�518-P, DE 28 DE ABRIL DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre,
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